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ATA DA 96ª ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO 

ITAPOCU – AMVALI, REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2007 EM JARAGUÁ DO SUL 
 
Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e sete, nas dependências 
do auditório da Associação dos Municípios do Vale do Itapocu – AMVALI, 
atendendo a convocação, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os 
membros da Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI, 
constando o número legal, conforme o Livro de Presenças nº 02, folhas 32b e 
33a para eleição e posse da Diretoria da AMVALI para o Exercício de 2007, 
tendo sido o cerimonial conduzido pelo Sr. Albino Flores. Estiveram presentes os 
Srs. Mário Sérgio Peixer – Prefeito Municipal de Guaramirim e Presidente da 
AMVALI, Conrado Urbano Müller – Prefeito Municipal de Corupá, Moacir Antônio 
Bertoldi – Prefeito Municipal de Jaraguá do Sul, Dávio Leu – Prefeito Municipal 
de Massaranduba, Felipe Voigt – Prefeito Municipal de Schroeder e Rovâni 
Delmônego – Vice-Prefeito Municipal de São João do Itaperiú representando o 
Sr. Prefeito Municipal daquele Município, Sr. Valdir Corrêa. Estiveram presentes 
também os Srs. Décio Piske – Presidente da Câmara de Vereadores de 
Schroeder, Abilo Zanotti - Presidente da Câmara de Vereadores de 
Massaranduba, Luiz Fernando Marcolla – Diretor do SAMAE/Jaraguá do Sul, 
Luiz Antônio Negri – Presidente do CPL e as Sras. Maria Tereza de Amorim 
Nora – Diretora Executiva da ACREVI e Luzia Wilbert – Secretária Executiva 
Interina da AMVALI. Para dar início aos trabalhos, executou-se o Hino Nacional 
Brasileiro. Em seguida, o Presidente da AMVALI - Sr. Mário Sérgio Peixer fez a 
abertura dos trabalhos, saudando a todos e agradecendo a presença de 
vereadores, secretários municipais, imprensa e demais convidados. Passou em 
seguida a palavra ao Prefeito Anfitrião – Sr. Moacir Antônio Bertoldi que desejou 
boas-vindas aos convidados, dizendo ser de grande importância para Jaraguá 
do Sul receber os municípios vizinhos que partilham de tantas coisas em 
comum, entre elas as característica natural que dá nome à Associação: o Rio 
Itapocu. Votou-se, em seguida pela não leitura da Ata da 95ª Assembléia 
Ordinária, visto que todos os Prefeitos Municipais e Presidentes de Câmara já a 
haviam recebido antecipadamente. O Presidente questionou se haviam 
correções ou alterações a serem feitas na ata. Como não houve manifestações 
neste sentido, a ata da 95ª Assembléia foi colocada em votação, tendo sido 
aprovada sem alterações pelos presentes. Em seguida o Presidente agradeceu 
a colaboração recebida durante seu mandato e, salientando que a composição 
da chapa para a nova diretoria já havia sido antecipadamente definida, colocou-a 
em aprovação. A Diretoria da AMVALI para 2007 foi eleita por aclamação e ficou 
assim definida: PRESIDENTE: Felipe Voigt - Prefeito Municipal de Schroeder, 1º 
VICE-PRESIDENTE: Mário Sérgio Peixer – Prefeito Municipal de Guaramirim, 2º 
VICE-PRESIDENTE: Moacir Antônio Bertoldi – Prefeito Municipal de Jaraguá do 
Sul, CONSELHO FISCAL: Efetivos: Válter Marino Zimmermann – Prefeito 
Municipal de Barra Velha, Conrado Urbano Müller – Prefeito Municipal de 
Corupá, Valdir Corrêa - Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, Suplentes: 
Abilo Zanotti - Presidente da Câmara de Vereadores de Massaranduba, Décio 
Piske – Presidente da Câmara de Vereadores de Schroeder e Osmar Jarozinski 
– Presidente da Câmara de Vereadores de São João do Itaperiú. DELEGADO 
JUNTO À FECAM – Dávio Leu - Prefeito Municipal de Massaranduba. Dando 
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prosseguimento à assembléia, fez-se a transmissão de cargo e o Presidente 
eleito proferiu seu discurso de posse, solicitando o auxílio de seus colegas na 
missão de trabalhar pelo associativismo na microrregião da AMVALI e 
agradecendo aos demais prefeitos a confiança em si depositada. Em seguida, o 
Sr. Mário Sérgio Peixer Filho – Assessor Jurídico da AMVALI falou sobre a lei 
11.107/05, regulamentada pelo Decreto 6.017/07, mais conhecida como Lei dos 
Consórcios. Ao apresentar a evolução cronológica da legislação brasileira que 
culminou com a Lei 11.107/05, o assessor jurídico da AMVALI salientou que a lei 
11.107/95 e o decreto 6.017/07 não criaram os consórcios públicos - estes já 
estavam expressamente previstos na Constituição Federal de 1988. Seus papéis 
foram os de regulamentar e dar segurança jurídica à celebração dos consórcios 
públicos. Disse ainda que atualmente existem três formas de consórcios 
públicos: os consórcios administrativos, os consórcios públicos de direito privado 
e os consórcios públicos de direito público. Explicou pormenores de cada forma 
de consórcio, atendo-se aos detalhes concernentes à forma pública de 
consorciamento. Disse que o Protocolo de Intenções é o documento mais 
importante para a formação de um consórcio público, sendo que sua elaboração 
deverá contar com profissionais técnicos especializados e ser publicado 
seguindo as disposições do decreto 6.017/07. Explicou ainda que a Lei 
11.107/2005 não é taxativa quanto aos objetivos dos consórcios públicos e 
portanto, os entes federados que compõem o consórcio é que os definirão. Os 
objetivos devem estar relacionados no protocolo de intenções precedende à 
formalização do consórcio. Este que deve ser ratificado posteriormente por cada 
ente consorciado, respeitando-se os limites constitucionais. O Sr. Mário Sérgio 
Peixer Filho também explicou aspectos referentes à gestão financeira e ao 
pessoal empregado nos consórcios públicos, finalizando sua fala com 
informações a respeito da extinção dos consórcios públicos. Nada mais 
havendo, encerraram-se os trabalhos da 96ª Assembléia Ordinária da AMVALI, 
tendo sido lavrada a presente ata, assinada pelo Presidente e pela Secretária 
Executiva Interina. 
 

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2007 
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Presidente da AMVALI  Secretária Executiva Interina da AMVALI 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


